
DO  MUNICÍPIO
LEI Nº 2.187, DE 30/06/1987, PUBLICADA NO D. O. E. EM 31/10/1989

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
MARINGÁ, (SEXTA FEIRA) 30/04/2009 Nº 1289R$ 1,00ANO XIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

LEI N. 8346.

Autor: Poder Executivo.

Autoriza o Executivo Municipal a alienar a Data 10, da Quadra
364, do Conjunto Requião I - 2ª Parte, desta Cidade, com área de
381,97m², contendo em seu interior uma residência em alvena-
ria, com 52,26m², edificada pela Municipalidade.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, apro-
vou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a  alienar,
dispensada a concorrência pública, a  Data 10, da Quadra 364,
do Conjunto Requião I - 2ª Parte, desta Cidade, com área de
381,97m², contendo em seu interior uma residência em alvena-
ria, com 52,26m², edificada pela Municipalidade, ao seu ocupan-
te, Sr. GERALDO DE SOUZA.

Parágrafo único. Integram a presente Lei, na forma de Anexos I a
III, título de propriedade da data a ser alienada, planta demons-
trativa e sua avaliação administrativa.

Art. 2.º O adquirente pagará o preço do imóvel edificado em 240
(duzentos e quarenta) prestações mensais e iguais de R$ 93,00
(noventa e três reais) cada uma, ora correspondentes a 20%
(vinte por cento) do salário mínimo, reajustáveis anualmente pela
variação do IPCA-15, ou outro indexador que porventura venha a
substituí-lo.

Art. 3.º Fica vedada a transferência do contrato de promessa de
venda e compra a ser firmado com a Municipalidade, seja a que
título ou pretexto, ressalvada a sucessão "causa mortis".

Art. 4.º O descumprimento das condições estabelecidas nesta
Lei importará na rescisão automática do respectivo contrato de
venda e compra.

Art. 5.º A escritura pública somente será outorgada após a quita-
ção de todas as prestações do preço do imóvel, correndo as
custas de sua lavratura e registro imobiliário à conta do
adquirente.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 24 de abril de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 591/2009

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento Programa de 2009, aprovado pela Lei Municipal n.º
8.287, de 29 de dezembro de 2008.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

ART. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 4.514.002,29 (quatro milhões, quinhentos e catorze mil,
dois reais e vinte e nove centavos), destinado ao reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

Suplementação

03 Procuradoria Geral do Município
03.010.28.846.1111.0.001 Pagamento de sentenças judiciais
3.3.90.91.00.00 Sentenças judiciais
03050Contribuição de Iluminação Pública - Exercícios An-
teriores              R$       9.214,00

04 Secretaria Municipal de Gestão
04.010.04.126.0019.2.008 Manutenção do Centro de Tecnologia

da Informação
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03012 Transferência de Instituição Privada - Exercícios Anterio-
res             R$       6.800,00

08 Secretaria Municipal de Saúde
08.020.10.302.0012.2.021 Manutenção do Programa de Com-
bate a DST/AIDS
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
33497 Vigilância em Saúde - Exercícios Anteriores
R$     25.000,00

08.020.10.305.0012.2.027 Manutenção das atividades de
epidemiologia e controle de doenças
3.3.90.32.00.00 Material de distribuição gratuita
33497 Vigilância em Saúde - Exercícios Anteriores
R$     63.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
33340 Programa Vigilância em Saúde - VIGISUS - Ex. Anteriores
R$       8.142,35
33497 Vigilância em Saúde - Exercícios Anteriores
R$     17.000,00

09 Secretaria Municipal de Educação
09.020.12.306.0016.2.031 Programa Nacional de Alimentação
Creche - PNAC
3.3.90.32.00.00 Material de distribuição gratuita
33125 Programa Nacional Alimentação Creche / PNAC - Exercí-
cios Ant.    R$         140,66

09.020.12.365.0016.2.033 Manutenção da educação infantil
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03107 Salário Educação - Exercícios Anteriores        R$    72.822,00
33112 Salário Educação/2003 - Exercícios Anteriores
R$      3.032,64

09.020.12.365.0016.2.074 Manutenção da educação infantil -
FUNDEB 40%
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03102 FUNDEB 40% - Exercícios Anteriores     R$     10.240,00

09.030.12.306.0017.2.034 Manutenção do Programa de Alimen-
tação Escolar
3.3.90.32.00.00 Material de distribuição gratuita
33124 Programa Nacional de Alimentação Escolar / PNAE - Ex.
Ant.         R$     36.936,16

09.030.12.361.0017.2.036 Manutenção do ensino fundamental
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03107 Salário Educação - c/c 8828-5 - Exercícios Anteriores
R$      9.098,00

09.030.12.361.0017.2.039 Manutenção do Programa de Trans-
porte Escolar
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03107 Salário Educação - Exercícios Anteriores    R$   514.100,00

10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
10.020.18.541.0011.2.053 Manutenção de espaços e atividades
ambientais
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03030 Royalties Outras.Comp. Financ. não Previdenc.- Ex. Ante-
riores      R$    120.000,00

13 Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
13.010.08.122.0002.2.073 Manutenção da Secretaria de Assis-
tência Social e Cidadania
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios Anteriores
R$    119.000,00

13.020.08.241.0024.2.082 Manutenção do serviço de
abrigamento ao idoso-FMAS
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios Anteriores
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R$      40.000,00

13.020.08.244.0023.2.087 Manutenção da rede de atenção à
família-FMAS
3.3.90.30.00.00 Material de consumo
33800 Convênio IGD / Bolsa Família - Exercícios Anteriores
R$        1.900,00
3.3.90.32.00.00 Material de distribuição gratuita
33800 Convênio IGD / Bolsa Família - Exercícios Anteriores
R$      11.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios Anteriores
R$      30.000,00
33800 Convênio IGD / Bolsa Família - Exercícios Anteriores
R$      31.300,00

13.020.08.244.0024.2.090 Manutenção dos serviços
especializados às famílias-FMAS
3.3.90.30.00.00 Material de consumo
33809 Programa PAC II - População de Rua - Exercícios Anterio-
res          R$        2.500,00

13.030.08.242.0024.2.140 Manutenção dos serviços
especializados à pessoa com deficiência - FMIA
3.3.50.43.00.00 Subvenções sociais
53039 Doações ao FIA - Fundo da Criança e Adolescência - Ex.
Ant.       R$      14.709,76
4.4.50.42.00.00 Auxílios
53039 Doações ao FIA - Fundo da Criança e Adolescência - Ex.
Ant.       R$        2.400,00

13.030.08.243.0023.2.096 Manutenção da rede de atendimen-
to à criança e adolescente - FMIA
3.3.50.43.00.00 Subvenções sociais
53039 Doações ao FIA - Fundo da Criança e Adolescência - Ex.
Ant. R$    352.817,83
4.4.50.42.00.00 Auxílios
53039 Doações ao FIA - Fundo da Criança e Adolescência - Ex.
Ant.       R$      16.604,00

13.030.08.243.0024.2.097 Manutenção dos serviços
especializados às crianças e adolescentes - FMIA
3.3.50.43.00.00 Subvenções sociais
53039 Doações ao FIA - Fundo da Criança e Adolescência - Ex.
Ant. R$    139.116,79
3.3.90.30.00.00 Material de consumo
33831 Convênio CEDCA/FIA/2007 - Protagonismo Juvenil - Ex.
Ant.        R$        3.200,00
33838 Convênio CEDCA/FIA/2008 - Acolhimento Institucional -
Ex. Ant.   R$        1.540,00
33839 Convênio CEDCA/FIA/2008 - Liberdade Cidadã - Ex. Ant.
R$      19.074,00
4.4.50.42.00.00 Auxílios
53039 Doações ao FIA - Fundo da Criança e Adolescência - Ex.
Ant.        R$     50.861,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
33831 Convênio CEDCA/FIA/2007 - Protagonismo Juvenil - Ex.
Ant.         R$       1.680,00
33838 Convênio CEDCA/FIA/2008 - Acolhimento Institucional -
Ex. Ant.    R$       2.756,00
33839 Convênio CEDCA/FIA/2008 - Liberdade Cidadã - Ex. Ant.
R$     21.960,00
53039 Doações ao FIA - Fundo da Criança e Adolescência - Ex.
Ant.        R$       1.690,00

13.030.08.244.0023.2.098 Manutenção da rede de atenção à
família-FMIA
3.3.50.43.00.00 Subvenções sociais
53039 Doações ao FIA - Fundo da Criança e Adolescência - Ex.
Ant.        R$     95.227,84
4.4.50.42.00.00 Auxílios
53039 Doações ao FIA - Fundo da Criança e Adolescência - Ex.
Ant. R$   229.376,26

13.030.08.244.0023.2.099 Mobilização social e realização de

eventos assistenciais-FMIA
3.3.50.43.00.00 Subvenções sociais
53039 Doações ao FIA - Fundo da Criança e Adolescência - Ex.
Ant.        R$     30.000,00

15 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
15.010.27.122.0013.2.109 Manutenção da Secretaria de Espor-
tes e Lazer
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03012 Transferência de Instituição Privada - Exercícios Anterio-
res             R$   500.000,00

18 Encargos Gerais do Município
18.010.04.122.0002.2.119 Manutenção das atividades das se-
cretarias municipais
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03012 Transferência de Instituição Privada - Exercícios Anterio-
res R$   288.000,00
03501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios Anteriores
R$     77.600,00

18.010.04.128.0005.2.121 Valorização, qualificação e
capacitação de recursos humanos
3.3.90.14.00.00 Diárias - pessoal civil
03015 Gerência de Trânsito - Exercícios Anteriores
R$       1.150,00
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
03015 Gerência de Trânsito - Exercícios Anteriores
R$       6.413,00
53039 Doações ao FIA - Fundo da Criança e Adolescência - Ex.
Ant.        R$       2.600,00

19 Secretaria Municipal de Serviços Públicos
19.010.04.122.0002.2.124 Manutenção de próprios públicos
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03093 Indeniz. Receb. em ex.ant. por bens sinistrados de outras
áreas - Ex. Ant.  R$    46.000,00

19.010.15.452.0010.2.128 Manutenção da limpeza pública
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03093 Indeniz. Receb. em ex.ant. por bens sinistrados de outras
áreas - Ex. Ant.  R$    93.000,00

20 Secretaria Municipal de Controle Urbano e Obras Públicas
20.010.15.451.0014.1.019 Prosseguimento das obras de rebai-
xamento da linha férrea
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações
03012 Transferência de Instituição Privada - Exercícios Anterio-
res            R$ 1.200.000,00

20.020.16.482.0009.1.070 Infra-estrutura em áreas
habitacionais
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações
03006 Fundo de Habitação Municipal - Exercícios Anteriores
R$   150.000,00

20.020.16.482.0009.2.013 Manutenção das atividades
habitacionais
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
03006 Fundo de Habitação Municipal - Exercícios Anteriores
R$     35.000,00

ART. 2º. Para cobertura de que se trata o art. 1°, fica o Poder
Executivo autorizado a utilizar os recursos definidos no art. 43, §
1°, I da Lei n° 4.320/64, através do superávit financeiro, proveni-
entes dos saldos bancários líquidos em 31/12/08.

ART. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 01 de abril de 2009

Carlos Roberto Pupin - Prefeito Municipal
José Luiz Bovo - Secretário de Fazenda




